
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

INDICAÇÃO No 9/2025 

"Indica ao Chefe do Poder Executivo a 
necessidade da construção de um cemitério no 
distrito de Praia Grande, município de 
Fundão/ES. 

EXCELENTISSIMO SR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO-ES. 

A vereadora infra-assinada, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vem à 
presença de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmo Eleazar Ferreira Lopes, depois de ciente 
o Plenário desta Egrégia Casa de Leis, a necessidade da construção de um cemitério no distrito de 
Praia Grande, município de Fundão/ES. 

Atualmente, a comunidade de Praia Grande não conta com um cemitério próprio, obrigando as 
famílias a se deslocarem para outras localidades em momentos de dor e luto. Essa ausência de 
estrutura adequada gera transtornos logísticos, emocionais e financeiros aos moradores, que 
enfrentam dificuldades justamente em situações delicadas e sensíveis. 

Além disso, a construção de um cemitério no distrito permitirá organização urbana, atendimento 
adequado às demandas da população e o fortalecimento dos serviços públicos essenciais. 

Diante disso, solicita-se que o Executivo Municipal estude e disponibilize uma área apropriada para 
a implantação desse equipamento público, garantindo mais dignidade, respeito e amparo às 
famílias de Praia Grande. 
Atenciosamente, 

Certo da atenção e providências, conto com o atendimento da presente indicação. 

Palácio Legislativo "Henrique Broseghini" em 02 de Dezembro 2025. 

SÔNIA LUSIA NEVES RO RI UES STEINS (PSDB) 
Vereadora do Município de Fundão 
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